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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Bahia 

INDICAÇÃO N°. 03 /2025 

O Vereador que o presente subscreve, após ouvido o Plenário e 
dispensadas as demais formalidades regimentais, indica, ao Sr. Francisco Alves 
Pereira Júnior — Gerente Regional da Empresa Baiana de Água e Saneamento 
S.A. EMBASA — Paulo Afonso, solicitando Estudo de viabilidade no povoado Mão 
Direita para que seja implantado o sistema de abastecimento de água para as mais 
de 18 famílias que lá residem. É dever da união, estados e municípios garantir o 
acesso a serviços públicos essenciais, e a água potável é um desses serviços 
esenciais e indispenssavel a vida e a dignidade humana. A falta de água é uma 
reafidade em muitas comunidades rurais, que multas vezes não possuem 
infraestrutura suficiente, por isso garantir o acesso a égua potável, Melhorar a 
qualidade de vida das pessoas, diminuir as diferenças sociais, alcançar maior 
produtividade na agricultura e garante a estabilidade produtiva ao homem do campo. 
Por esses motivos, se faz tão necessária a solicitação dessa demanda. 

Sala das Sessões em 31 de janeiro de 2025. 

Valmir A au o d Rocha 
-Vergado 
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